
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São Jo ã o doS a bu g i

Coeeede aumento de l1enc.1mentoa
ao. Servidores Municipais e d'
outras providência.s.

o Pr feito do Munic!pio de 'Jao .:roão do "a.bugl li,
ras saber q~e Câmara Municipal provou el sanc10n a
eguinte Leia

t. li ..•Ftoa ap'rovado o aumento dos .,erv1dorea
40 Mun1e!p10 e ao João doabU&1. eonst. t das tabelaa t

q\le in tegraa presente Lei.
t. 29 •..E:sta· Lei nt'l'ar' enl viSO!' a lQ de jane.i

ro de 1.919.

Pref' itura M.un1c1pal de ;'0 João do Sab 1- lUl,
em 21 de oste d: 1.978.
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